
Porto Ferreira

v.

Câmara Muncicípal. dePorto Ferreira ':
, ESTADO DE SÃO PAULÓ,

GNPJ 47.794,169/0001-24 .
-,

I .
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,-SENHOR PRESIDENTE
'\
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. \. .. .
Requeiro, a Vossa. Senhoria,' obedecidas às-, normas

I _, \' '.' '. .. ". . ._0 • .' • • •

) r:egipientais, seja oftcíado ao f!xcelehtíssimo'Senho~Prefeito Municipal,
/' . . ~ . _ " "'.' . ., '. "" t '; ~ '. .' . # "

encaminhando o Anteprojeto de ter NO' 93/2020, que 'dispõe sobre
" \ - . . . . ...... . ' -- . ~
proibição de emissão de ruídos .sonoro provenientes de aparelhos de' '
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Moreira da Sllva
Vereador
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ÇÂMARÁ MUNICIPAL DE PORTO :FERREIRA:. '
. LEITURA NO EXPEDIENTE Dj SESSÃÓ ORoiNP:RIA
REALIZADA EM: \)c{lt,3, J.olo . .
DESpAçHO :' APROVADO PQ' _ . , "
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Av. Eng. Nicol'aiJ~e\~ergueirq Forjaz",f068 - Fone: (19) 3581-1022" CEP 13.660-970

. ./ . . Porto Ferreira- SP -\-Fon_e/Fax(19) 3581"2656 ' _... ,\ "
e-mail: camaraportoferreira@camar.aportoferreiréi.sp.gov.br"
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, :,'"Dispõe sobre proibiç/io de emissão de ruídoso~QliorOsPl'overzie~'tes
~. .""," -' ~' . ' • j ~.-

,de aparelhos ~' som portáteis ou instalados em 'veiculas
automotores~ estacionados' no âmbito 'do ,m,unic.lpiC?de Porto

i Ferreira? , ; o" ',' '~_' l ' -, '
" ' '" ' 'I ' ,', --, ,...; , -','

Artigo 1° =Fica proibido perturbar o bem estar.e '9\S6ss~go .públicc, ou da
" .: vizinhança com ruídos sonoros provenientes :de-apar,elhos de .som

'-- portáteis ou iristalados em veículos automotores estacionados em '
vias re "Iogradouros ' públicos,' ou .em, "áreas particulares de' ,)
estacionamento.idireto de > ~eícúlõs por 'guiá Irebaixada, ou o não,
provenierites de, aparelho 'de som 'de qualquer natureza e tipo, ~ ,
ainda que acoplados à càrroceria ou rebocados pelos veículos. o '

~. ". _ r '0 '\. • • "~i ". \ 'j.t. - \0 - .

-r-, §.-1O ~ Entendê ..sé por.aparelhos de som, 'para fins desta Lei, todos
,- r 'Os ' tipos' de aparelho. eletrônico reprodutor, " 'amplificador ou'

transmissor de sons, sejam' eles d~ 'rádio, de televisão, caixa de \ ,
'som, .de .vídeoç de~CD," de DVD,,: de MP3'- dê iPo'd, cet{.üar~s~.
gravadores, viva voz, instrü1J1ent<:?smusicais- 9uas~em,ellu~dos.

" ' _ :7',' . . .'. . , "'"_.~ '.~ '... , . ~

§" 2Q -"Entende-se- por vias e_logradouros públicos, pata os fins
I ~', pesta Lei" as áre'as co~preendentlo~ó leit~ carroçá.vel,-õ-n{eio.;fi0; ~ ,

.:çalçada, aentrada_ G ~aída51e"ve[culosnaS garage~s e todas às ~reas
• '.. " ,.' 1. f ~ . . .

destmadSls aos pedestres)' " ,," , "
, • 'o ", ", " .. ', ' 'í

§}O -.:fntende.;se~pbr áreas particulares, para>os ~ns desta'Lei, a,s ,
'" ',áreas' compreendendo garagens e', 'quint~i~ de residências'. e
, eomércio~' em zbna urbana ou rural; post~s de abastecimênto ,de,
.l., _. comb4stív,eis e a~semelhados. ' ('.' 1'~ .'" x

, " ,_, ' , , " ,o f,

§I 4? - Exc1ueni~se {ias proibições estábelecid-as ,no caput deste
'" artigo os' aparelhos "de som 'utilizados em veícÚ.1osprofissionais. " ,
), , , '.." ' ' , , ' ",' "

automntbres em ,mo,vimento,,p,rev,iamente adequados' à legislação
... vigênte e" devidament~: _àutqrlzaq,os suj-eitos 'a 9be,'diênQia~'à :
'lég'islação .fe~era1, bem, cp~o veículos;' I?ubFGltá~ios e 'qtllizados - '
'em manifestações sindicais 'e p,oj;mlares. '. "

, ,. - . !.,

Artigo <.2°'- J? Jmedição '~o ,ruído pode' ser 'feita" por' ,qualquer meio '
: devidament~ justificado" pelo agerite" independentemente do'"

'\ volume ou.freqüênda que perturbe' o sos~ego., '

'Artigo 3Q ,••_' Compete, à Guardà· Civil Municipal e .a Políci,a MiÍitar ~,
. ',. .concorrentemente para cuínprjr e f~ cumprir es,," legislação:, 0.

l ", . -
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Câmara Municipal de Porto Ferreira'

• . ...\ I - • I . t {

ESTADO DE SÃO PAULO
, CNPJ 47,794,169/0001-24 ', '

, u .. ' r • , , '

Porto Ferreira'

Artigo 4° - o descumprimento do teor da presente Lei acarretará ,ao infrator
'aplicação da multa de 200 UFM (Duzentas Unidades Fiscais do"
Município) calculadas em 'dobro na primeira .reincidência 'e em
quádruplo a partir' da segunda reincidência" revertidos" à
Municipalidade, "

';1'" ,

§ 1° - Entende-se como reincidência o cometimento da mesma
.infraçãonum período inferior a 1 (um) ano. ' '

. - ~.. _..;

§ 2° - Além da .aplicação (la penalidade prevista no caput d~ste
artigo, em caso de recusa' do atendimento da ordem de 'abaixar o
som, a 'autoridade responsável pela .fiscali~ação' apreeilde~á o

, , ' ' I ' , ,

aparelho de som ,ou o veículo no' qual' ele estiver instalado.',' ,~ . " , .- .
/. . #i

§ 3°, - O proprietário do veículo ou, do' equipamento responderá
pelas .despesas d~ remoção' e estadia.', ' ' '

, , , I ' , " , ' ' ,

§AO - As sanções indicadas neste artigo não eximem o infrator das
responsabilidades 'civil e criminal a queestiver sujeito. ' ,

• I' "

Artigo' 5° - Cinquenta por, cento das, receitas" decorrentes das, multas ,
aplicadas pelas autoridades municipais serão destinadas ao Fundo

'. Jl - 7, .

.Municipal de Segurança Pública, instituído pela Lei Municipal n~
3.548 de 3 de dezembro de 2019. ' " ,

Artigo 6° - A Municipalidade dará ampla publicidade ao disposto nesta Lei._
'I' • • • ' . '.J. .

Artigo 7° - O Poder Executivo regulamentará a presente L~i no que couber.',
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